
 
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº 0000244-13.2015.815.0000  —  2ª  Vara  de 
Executivos Fiscais da Capital. 
Relator :Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Agravante:Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora Alessandra Ferreira

Aragão. 
Agravado :Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Advogado :Urbano Vitalino de Melo Neto.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  —  ANTECIPAÇÃO  DE 
TUTELA PARA SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DE AUTO 
DE  INFRAÇÃO  —  POSTERIOR  SENTENÇA  DE 
IMPROCEDÊNCIA  —  APELAÇÕES  RECEBIDAS  NO 
DUPLO  EFEITO  —  SUSPENSÃO  DA  EFICÁCIA  DA 
SENTENÇA  —  IMPOSSIBILIDADE  DE  CUMPRIMENTO 
IMEDIATO  —  RESPONSABILIDADE  PESSOAL  DO 
PROCURADOR DO ESTADO — AUSÊNCIA DE PREVISÃO 
LEGAL — PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

—  Os  Tribunais  pátrios  têm  entendido  pela  possibilidade  de  se 
manter a tutela antecipada anteriormente deferida, mesmo em caso  
de  sentença  de  improcedência,  quando  presentes  os  requisitos  
autorizadores da medida.

— Embora seja certo que o Estado manifesta sua vontade através de 
seus agentes, também é certo que a vontade exteriorizada pelos seus  
agentes, nesta condição, deve ser atribuída ao ente público. A multa,  
nesse caso, deve ser aplicada em desfavor do ente público que atua  
no  polo  passivo  da  demanda,  mormente  em  razão  da  
impossibilidade de legalmente atribuir-se à pessoa física do agente  
que  o  representa,  o  descumprimento  da  ordem judicial  no  prazo  
fixado pelo juízo.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
acima nominados.  

ACORDA a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo 
Tribunal  de  Justiça  do  Estado,  por  unanimidade,  dar  provimento  parcial  ao 
recurso.

Cuida-se de  Agravo de  Instrumento  com pedido  de  liminar, 
interposto pelo Estado da Paraíba, em face de decisão interlocutória proferida pelo 
Juízo  da  2ª  Vara  de  Executivos  Fiscais  da  Capital,  nos  autos  da  Ação  Anulatória 
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proposta por Carrefour Comércio e Indústria Ltda em desfavor do recorrente. 

Na decisão  agravada,  o  Juízo  a quo determinou o  imediato 
desbloqueio da inscrição estadual n° 16.144.555-1, em cumprimento à liminar outrora 
concedida, sob pena de multa de R$ 1.000,00 (mil reais) por dia de descumprimento, 
“atribuindo a responsabilidade  pessoal  ao Procurador do Estado da Paraíba,  Dr.  
Sérgio Roberto F. Lima.” 

Inconformado, o Estado da Paraíba alega, em suma, que com a 
prolação  da  sentença,  a  decisão  liminar  que  antecipou  a  tutela  pretendida  para 
suspender  a  exigibilidade  de  todos  os  autos  de  infração  questionados,  perde  sua 
eficácia,  podendo  ser  imediatamente  cumprida.  Ressalta,  ainda,  que  a  multa  pelo 
descumprimento da decisão, acaso devida, não poderia ter sido arbitrada pessoalmente 
ao Procurador do Estado. 

O efeito suspensivo foi deferido parcialmente para suspender a 
decisão  agravada  no  tocante  à  responsabilidade  pessoal  do  Procurador  do  Estado, 
sendo  doravante  atribuída  ao  ente  público  a  responsabilidade  pelo  eventual 
descumprimento da decisão. (fls. 400/403)

Contrarrazões  apresentadas  às  fls.  411/418  pugnando  pelo 
desprovimento do agravo de instrumento, considerando a necessidade de manutenção 
da decisão liminar, cuja revogação causará a parte agravada lesão grave e de difícil 
reparação. 

Sem informações do Juízo a quo.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça opinou 
no  sentido  do  prosseguimento  do  recurso,  sem manifestação  de  mérito,  porquanto 
ausente interesse que recomende sua intervenção. (fls. 477/424)

É o relatório. 

Voto.

Em suma, o Carrefour Comércio e Indústria Ltda.  ingressou 
com uma Ação Anulatória em face do Estado da Paraíba postulando a anulação de 04 
(quatro)  autos  de  infração,  quais  sejam  os  de  n°  933.00008.09.00001124/2007, 
933.00008.09.00000296/2008-61,  933.00008.09.00000274/2008-00  e 
933.00008.09.00000315/2008-50, além da impugnação do valor das multas aplicadas.

Liminarmente, o Juízo a quo deferiu o pedido de antecipação 
de tutela, suspendendo a exigibilidade dos referidos autos de infração, nos seguintes 
termos: 

“Assim, configurada a presença dos requisitos exigidos para a concessão da 
medida  pleiteada,  ou  seja,  a  verossimilhança  da  alegação  e  a  prova 
inequívoca do direito pleiteado, DEFIRO a antecipação parcial dos efeitos 
da tutela para suspender a exigibilidade do crédito fiscal oriundo dos autos 
de  infração  n°s.  93300008.09.00001124/2007-24; 
93300008.09.00000274/2008-00;  93300008.09.0000296/2008-61  e 
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93300008.09.00000315/2008-50, até decisão definitiva deste processo, sob 
pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),  a ser imputada à 
pessoa física da autoridade responsável pelo cumprimento. 

Como consequência,  determino  que  o  Promovido,  através  do  seu  órgão 
competente, expeça a correspondente CPEN (Certidão Positiva com Efeitos 
Negativos), acaso não haja outro óbice fora do presente caso.” 

Transcorrida  a  instrução  processual,  o  Juízo  a  quo julgou 
parcialmente procedente o pedido,  para anular  apenas um dos autos de infração, 
declarando a validade dos demais, nos seguintes termos: 

“EX POSITIS, considerando o que dos autos consta e em direito aplicável a 
espécie, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO 
ANULATÓRIA DE DÉBITOS FISCAIS, nos termos dos artigos 269, I e 
333 do Código de Processo Civil; art. 106, II,  do CTN, e jurisprudência 
dominantes, determino: 
a)  a  validade  dos  autos  de  infrações:  933.00008.09.00001124/2007-24, 
933.00008.09.00000296/2008-61 e 933.00008.09.00000315/2008-50;
b)  a  validade  da  multa  aplicada  nos moldes  do art.  85,  IX,  “c”  da  Lei 
6.379/96; 
c) a nulidade do auto de infração n° 933.00008.09.00000274/2008-00.
Em  razão  da  sucumbência  recíproca  e  mais  intensa  ao  promovente,  o 
condeno ao pagamento de honorários no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil) 
reais; 
Por  sua  vez,  condeno  a  promovida  ao  pagamento  de  honorários 
advocatícios no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos) reais. 
A honorária  foi  fixada,  atendendo às diretrizes  do art.  20,  §§1° e 4° do 
CPC.” 

Em face dessa sentença foi  interposta  apelação pelas  partes, 
tendo  sido  ambos  os  recursos  recebidos  em seu  duplo  efeito.  A despeito  disso,  o 
Estado  da  Paraíba  determinou  o  imediato  cumprimento  da  decisão,  mantendo  a 
suspensão do auto de infração julgado nulo, restabelecendo a exigibilidade dos autos 
de infração julgados válidos.

Inconformado, o recorrido peticionou ao Juízo a quo alegando 
que a sentença havia sido cumprida pela Fazenda Pública antes do transcurso do prazo 
recursal, quando ainda vigente a medida de suspensão da exigibilidade do débito (fls. 
379/380 dos presentes autos). Em resposta, o Juízo a quo proferiu a decisão agravada, 
nos seguintes termos:

“(...) 
O recebimento da apelação interposta em ambos os efeitos obsta a execução 
da mesma, devendo-se aguardar o julgamento do recurso e o retorno dos 
autos a este juízo para somente após o seu trânsito em julgado, ocorrer a 
revogação da liminar que suspendeu a exigibilidade do crédito fiscal em 
execução. 

O efeito suspensivo concedido à apelação impede o cumprimento imediato 
da  sentença,  não  podendo  haver,  antes  do  julgamento  daquela,  o 
descumprimento do comando liminar. 

(…)
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Ressalte-se ainda, que o bloqueio determinado pelo Procurador do Estado 
da  Paraíba,  conforme  se  comprova  às  fls.  355,  resulta  em  prejuízo  a 
atividade comercial da autora, empresa considerada de grande porte. 

Dessa  forma,  determino  em  caráter  de  urgência  que  a  Fazenda  Pública 
Estadual proceda com o desbloqueio imediato da Inscrição Estadual de n° 
16.144.555-1,  em  cumprimento  ao  comando  liminar,  sob  pena  de,  nos 
termos do art. 461, §4°, do Código de Processo Civil, aplicação de multa de 
R$ 1.000,00 (hum mil reais) por cada dia de atraso no cumprimento desta 
decisão, atribuindo a responsabilidade pessoal ao Procurador do Estado da 
Paraíba, Dr. Sérgio Roberto F. Lima.”

Pois bem. 

O agravante, sustenta a necessidade de execução da parte da 
sentença julgada improcedente sob o argumento de que “a parte da sentença que julga 
improcedente a ação não é executável, pois a improcedência não gera uma situação 
jurídica nova, e sim mantém a situação jurídica originária, que não depende de um 
pronunciamento jurisdicional para vigorar.”

Nas contrarrazões recursais o agravado sustenta a necessidade 
de manutenção da tutela anteriormente concedida para suspender a exigibilidade do 
crédito tributário até o julgamento dos recursos de apelação, considerando que a sua 
revogação traria grave óbice ao desenvolvimento das atividades da empresa agravada.

Muito se tem debatido acerca da eficácia da tutela jurisdicional 
de urgência, na hipótese do julgamento de improcedência do pedido, total ou parcial, 
donde uma das partes,  ou ambas,  interpõem recursos apelatórios recebidos  em seu 
duplo efeito. 

Embora, a jurisprudência do STJ seja no sentido de que não se 
restabelece  a  tutela  antecipatória,  expressamente  revogada  na  sentença  de 
improcedência da ação, pela circunstância da apelação interposta ter sido recebida no 
duplo efeito, vê-se que, no caso dos autos, não se trata de sentença de improcedência, 
mas de procedência parcial, cuja tutela antecipada não foi expressamente revogada, ao 
contrário,  na  decisão  agravada,  o  Juízo  a  quo entendeu  por  bem  mantê-la  até  o 
julgamento final dos recursos de apelação interpostos por ambas as partes.

Note-se  que  a  situação  que  ensejou  a  concessão  da  tutela 
antecipada, a despeito do que argumenta o agravante, permanece. De forma que, se 
revogada, causaria graves prejuízos ao agravado.

Os Tribunais  pátrios  têm entendido  pela  possibilidade  de  se 
manter  a  tutela  antecipada anteriormente deferida,  mesmo em caso de sentença de 
improcedência, quando presentes os requisitos autorizadores da medida. Veja-se:

AÇÃO ANULATÓRIA.  Tutela Antecipada. Processo administrativo que 
culminou na cassação da inscrição estadual da agravante. Antecipação de 
tutela concedida no julgamento do agravo de instrumento. Sentença de 
improcedência.  Recurso  de  apelação  recebido  apenas  no  efeito 
devolutivo. Decisão que revoga a antecipação de tutela estando sujeita 
à  regra  do  caput do  art.  520,  ou  seja,  do  duplo  efeito.  Ademais,  a 
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providência decorrente do imediato cumprimento da sentença, seria a 
cassação da inscrição estadual da agravante, o que poderia lhe trazer 
danos irreparáveis. Garantia do amplo acesso ao Judiciário. Decisão 
reformada. Recurso provido.  (TJSP; AI 2118493-77.2015.8.26.0000; Ac.  
8680044;  São  Paulo;  Segunda  Câmara  de  Direito  Público;  Rel.  Des.  
Claudio Augusto Pedrassi; Julg. 05/08/2015; DJESP 10/08/2015) 

AGRAVO.  ENERGIA  ELÉTRICA.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE 
NULIDADE DE COBRANÇA. TUTELA ANTECIPADA OUTORGADA 
NO  INÍCIO  DO  PROCESSO  PARA  VEDAR  INTERRUPÇÃO  DO 
FORNECIMENTO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA POSTERIOR E 
REVOGAÇÃO DA TUTELA. PRESSUPOSTOS DA ANTECIPAÇÃO DA 
TUTELA  MANTIDOS.  RECURSO  PROVIDO  PARA  SEU 
RESTABELECIMENTO.  Persistindo  os  fundamentos  do  art.  273  do 
CPC,  mesmo  com  sentença  de  improcedência  no  processo  em  que 
outorgada  antecipação  de  tutela  para  proibir  a  concessionária  de 
interromper o fornecimento de energia elétrica à autora da ação, deve 
ser mantida  até  o  trânsito em julgado. Por  se  cuidar  de  cobrança  de 
dívida pretérita (fraude em medidor), a verossimilhança do direito alegado, 
impeditivo do imediato corte do fornecimento de energia elétrica, persiste 
até o trânsito em julgado, porque a sentença ainda se sujeita a recurso em 
que a matéria será reexaminada. (TJ-SP - AI:  5572022920108260000 SP 
0557202-29.2010.8.26.0000,  Relator:  Adilson  de  Araujo,  Data  de 
Julgamento:  29/03/2011,  31ª  Câmara  de  Direito  Privado,  Data  de 
Publicação: 30/03/2011)

CIVIL - ARRENDAMENTO MERCANTIL - TUTELA ANTECIPADA - 
REVOGAÇÃO NA SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO - 
DUPLO  EFEITO  -LIMINAR  -  HIPÓTESE  EXCEPCIONAL  QUE 
AUTORIZA O RESTABELECIMENTO DE SUA EFICÁCIA - EXEGESE 
DO  ARTIGO  558  DO  CPC-RECURSO  PROVIDO.  "A presença  dos 
requisitos  essenciais  (CPC,  art  558)  permite,  na  via  excepcional,  a 
manutenção  da  liminar  concedida  'initio  lites'". (TJ-SP  -  AG: 
990100703587  SP  ,  Relator:  Artur  Marques,  Data  de  Julgamento: 
03/05/2010,  35ª  Câmara  de  Direito  Privado,  Data  de  Publicação: 
06/05/2010)

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 6ª Câmara Cível do Tribunal 
de  Justiça  do  Estado  do  Paraná,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: AGRAVO 
REGIMENTAL, CONHECIDO COMO AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO 
CPC PELO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.PROCESSO 
CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO 
RECURSO  -  PRETENSÃO  DE  RESTABELECIMENTO  DA TUTELA 
ANTECIPADA - REJEIÇÃO - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO  INICIAL  QUE  REVOGOU  A  TUTELA  ANTECIPADA 
DEFERIDA  -  RETORNO  IMEDIATO  AO  ESTADO  ANTERIOR  A 
CONCESSÃO  LIMINAR  -  PRECEDENTES  DO  STJ  E  DESTE 
TRIBUNAL. PEDIDO DE DEFERIMENTO DE TUTELA RECURSAL - 
NÃO  ACOLHIMENTO  -  AUSÊNCIA  DE  REQUISITOS 
AUTORIZADORES.RECURSO  DESPROVIDO.O  agravo  regimental 
interposto contra decisão monocrática do relator, que negou seguimento ao 
agravo de instrumento com base no art. 557 do CPC pode ser conhecido 
como agravo, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, desde que obedecido o 
prazo  legal  e  estando  ausente  erro  grosseiro,  segundo  o  princípio  da 
fungibilidade recursal.A jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 
Justiça  e  deste  Tribunal  são  consentâneos  no  sentido  de  que  a 
improcedência  do  pedido  inicial,  revogando  a  liminar  deferida  e  o 
recebimento  da  apelação  no  duplo  efeito  não  possui  o  condão  de 
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restabelecer essa tutela antecipada.Somente em casos excepcionais e desde 
que relevante a fundamentação, bem como a decisão seja passível de causar 
lesão grave e de difícil reparação, poder-se-á atribuir efeito suspensivo ao 
recurso de apelação, com base no art. 558, parágrafo único, do CPC, o que 
não se amolda ao caso. (TJPR - 6ª C.Cível - AR - 1331188-9/01 - Curitiba - 
Rel.:  Roberto Portugal Bacellar - Unânime - -  J. 19.05.2015) (TJ-PR   , 
Relator:  Roberto  Portugal  Bacellar,  Data  de  Julgamento:  19/05/2015,  6ª 
Câmara Cível)

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  Ação  de  reimplantação  de  benefício 
previdenciário c/c tutela antecipada. Sentença. Improcedência. Revogação 
da  tutela  antecipada.  Decisão.  Manutenção  da  revogação  da  tutela 
antecipada.  Recurso.  Pleito  de  reforma.  Acolhimento.  Presença  dos 
requisitos  autorizadores  à  concessão  da  medida  (CPC,  art.  273). 
Manutenção dos efeitos da tutela antecipada deferida até a decisão do 
recurso  de  apelação  cível  interposto.  Decisão  reformada.  Agravo  de 
instrumento conhecido e provido.  (TJPR; Ag Instr 1277103-0; Curitiba;  
Sexta  Câmara  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  João  Antônio  de  Marchi;  Julg.  
28/04/2015; DJPR 11/05/2015; Pág. 196) 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  Ação  ordinária  Sentença  de 
improcedência. Recebimento da apelação no duplo efeito Pretensão de que 
seja restabelecida a tutela antecipada revogada- Aplicação do  art. 520 do 
CPC. Efeito suspensivo, contudo, limitado ao julgado e que não repristina 
liminar  anteriormente  concedida  Existência,  entretanto,  de  situação 
excepcional, em que subsistem os fundamentos da concessão da liminar a 
justificar  a  antecipação  dos  efeitos  da  tutela  recursal  Risco  de  dano 
irreparável  ou  de  difícil  reparação  evidente  Provimento  do  agravo  de 
instrumento.  (TJSP; AI 2149962-78.2014.8.26.0000; Ac. 8280529; Bauru; 
Sexta  Câmara de  Direito  Público;  Relª  Desª  Maria  Olívia  Alves;  Julg.  
09/03/2015; DJESP 23/03/2015) 

Desta  feita,  manter  bloqueada  a  inscrição  estadual,  causaria 
graves prejuízos a empresa recorrida, pelo que entendo que persistem, em substância e 
em juridicidade, o periculum in mora e o fumus boni juris a favor da agravada.

Sob  essa  justificativa,  no  caso  dos  autos,  a  execução  da 
sentença  não  poderia  ser  efetivada  até  o  respectivo  julgamento  do  recurso, 
permanecendo, até o definitivo julgamento da lide, os efeitos da decisão inicialmente 
proferida  pelo  Juízo,  que  determinara  a  suspensão  da  exigibilidade  dos  autos  de 
infração, não havendo que se falar em modificação da decisão agravada nesta parte.

No mais, é preciso consignar que embora o Estado manifeste 
sua vontade através de seus agentes, também é certo que a vontade exteriorizada pelos 
seus agentes, nesta condição, deve ser atribuída ao próprio ente público, ao contrário 
do que indicado pelo Juízo a quo.  

Disso deflui que a multa, no caso específico dos autos, deve ser 
aplicada em desfavor do ente público que atua no polo passivo da demanda, mormente 
em razão da impossibilidade de legalmente atribuir-se à pessoa física do agente que o 
representa, o descumprimento da ordem judicial no prazo fixado pelo juízo. 

Nesse sentido:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - INÉPCIA RECURSAL - CONVERSÃO 
EM AGRAVO RETIDO -  PRELIMINARES AFASTADAS -  AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER -  FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO - 
LIMINAR  DEFERIDA  -  DESCUMPRIMENTO  -  MULTA  - 
RESPONSABILIDADE  PESSOAL  DO  PROCURADOR-GERAL  DO 
ESTADO  -  IMPOSSIBILIDADE.  1.  Embora  seja  certo  que  o  Estado 
manifesta sua vontade através de seus agentes, também é certo que a 
vontade  exteriorizada  pelos  servidores  públicos  do  Estado  de  Minas 
Gerais, nesta condição, deve ser atribuída ao ente público.  2. A multa 
deve ser aplicada em desfavor do ente público que atua no pólo passivo da 
demanda, mormente em razão da impossibilidade, in casu, de atribuir-se à 
pessoa  física  do  agente  político  o  descumprimento da  ordem judicial  no 
prazo fixado pelo juízo.  3. Preliminares rejeitadas.  Recurso provido. (TJ-
MG -  AI:  10024122249097001 MG ,  Relator:  Teresa  Cristina  da  Cunha 
Peixoto, Data de Julgamento: 27/03/2014, Câmaras Cíveis / 8ª CÂMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 07/04/2014)

 Ex positis,  DOU PROVIMENTO PARCIAL AO AGRAVO 
DE  INSTRUMENTO, para  modificar  a  decisão  agravada  no  tocante  à 
responsabilidade  pessoal  do  Procurador  do  Estado,  devendo  ser  atribuído  ao  ente 
público  a  responsabilidade  por  eventual  descumprimento  do  comando  judicial, 
mantendo a decisão nos seus demais termos. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de Sá e 
Benevides.   Participaram do julgamento o  Exmo. Des.  Saulo Henriques  de Sá e 
Benevides (relator),  o Exmo.  Des.  José Aurélio  da Cruz,  a Exma. Des.  Maria das 
Graças Morais Guedes. 

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, 
Promotora de Justiça.

Publique-se e Intime-se. 

João Pessoa, 21 de setembro de 2015. 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Relator

7



 
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

RELATÓRIO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº 0000244-13.2015.815.0000  —  2ª  Vara  de 
Executivos Fiscais da Capital. 

Cuida-se  de  Agravo  de  Instrumento  com  pedido  de  liminar, 
interposto pelo Estado da Paraíba, em face de decisão interlocutória proferida pelo Juízo 
da 2ª Vara de Executivos Fiscais da Capital, nos autos da Ação Anulatória proposta por 
Carrefour Comércio e Indústria Ltda em desfavor do recorrente. 

Na  decisão  agravada,  o  Juízo  a  quo determinou  o  imediato 
desbloqueio da inscrição estadual  n° 16.144.555-1, em cumprimento à liminar outrora 
concedida,  sob pena de multa de R$ 1.000,00 (mil  reais)  por dia de descumprimento, 
“atribuindo a responsabilidade pessoal ao Procurador do Estado da Paraíba, Dr. Sérgio 
Roberto F. Lima.” 

Inconformado, o Estado da Paraíba alega, em suma, que com a 
prolação da sentença, a decisão liminar que antecipou a tutela pretendida para suspender a 
exigibilidade de todos os autos de infração questionados, perde sua eficácia, podendo ser 
imediatamente cumprida. Ressalta, ainda, que a multa pelo descumprimento da decisão, 
acaso devida, não poderia ter sido arbitrada pessoalmente ao Procurador do Estado. 

O efeito suspensivo foi deferido parcialmente para suspender a 
decisão agravada no tocante à responsabilidade pessoal do Procurador do Estado, sendo 
doravante atribuída ao ente público a responsabilidade pelo eventual descumprimento da 
decisão. (fls. 400/403)

Contrarrazões  apresentadas  às  fls.  411/418  pugnando  pelo 
desprovimento do agravo de instrumento, considerando a necessidade de manutenção da 
decisão liminar, cuja revogação causará a parte agravada lesão grave e de difícil reparação. 

Sem informações do Juízo a quo.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça opinou no 
sentido do prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito, porquanto ausente 
interesse que recomende sua intervenção. (fls. 477/424)

É o relatório. 

Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 13 de agosto de 2015. 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Relator
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